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CONTRATO I\T {T/2023

CoNTRATO N.' 4l/2023' QIIE ENTRf, Sl

CI'LEBRÂM A PRDFEITTJRÁ MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPR.ESA PACIFIC
ORGAMZÂDORÁ DE EVENTOS LTDÀ
EPP, PARA OS FINS QUE §E ESPECIFICÀ

oMU-NICIPIoDEBoQUIM,ESTADoDE§ERGIPE.PcsstlaJtrrlrjicarlcl)ireiLtrPúblioo.c(mentlcrcçoa
i."*"".f "'*.'ú.f" 

a" úiiu ueltu n"lã gó'mlSl:' CNPJ n" I3'097'u6&0001{2' dora\ante denqminado

CoNTRATÀNTE, neste âto rePreser ;;o p()l in'lloo DE ÀNDRADE sANTos' fleíe ato denominado

s,mDlcsmenlc coNTRATANTf,, ",;;il; 
PAclFlc oRGANl2lADoRÂ DE EvENTos LTDA EPP'

t^*,YI;:l:'i*;;.lJi'i sç1. rivouoi'õe .-*i"t"lt""l' na Aç' llcÍmcs lontes l lOe - l'Andar - sal'ea-do

Irilho - Ancalüscrgpe - CliP - +9 0ió-iSO' 
""stc 

ato rcprcscnta& por GEORGE GRAÇA CUEDES DOs

SANTOS. DoÍtadot do CPI: n" tis':ci lài-jf' doravante tlenominaáa CONTRÂTADÀ resolvem celebrar o

il:ilt"f;J:ü;à*i. ri"i,ú" 
'ra 'nn*'ti't''t" 

t rnrcÃo ELETRÔNrco' para RcBistro dc Preços'

conforme desmto no bdltal u stus n''"'tot qu" * ttg"' pcla Lei n t'666/93' Je 2l dc iunho de l99l' Pclâ Lei

; l;. ã;;li; i,rtuo ae looz e pel" L-lecrcr'r n" rfil ae o I rlc março tle 20lo' mcdiante as condiqlcs e\nressâs

oas clausulas seguútes.

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 Cotttmtação tlc eurplesa cspeoialuatla para prestaçâo de sen'iços de ltrcação rle esdxtua d§ e\ctltos pula a

realtzação dos e{eotos alusivÔs ao M'"ut"ü d" ilt'qrum 2023' que ocorrerâo nos dras 06 e 07 de maio de 2023-

p..u 
",".ra", ":i 

a.*rndas da Secretaria Vunicipal Je liducaçâo' Cultura- Ilq»rte- Lazer e Turisrno'

2. CLÁUSULÀ SECUNDA - DO PRXçO

2.l O \olor ot.ibuido indil'idualmentc pela aqúsiçõo objeto úr presente contÍallrçôo seÍá o seluinte

N (rlrERo

.1.01)l)1

Cdsins 6lIutura .l€

@t úoturê úodi2,rdo. cotn
psÍtis de lluúmio e

t'eshâmenlo cm üs ilâliaro.
Bíúco- oo iüedidÂ! dê

,l,mm s ,1,00rn. Poú3 com

fechâàÍs lollltnmi. em

pcÍfeiio 6I6do.
climâtizãdd. Com Psnéa
de \ dm ondç toÍ
nscssáÍio. Íc\cstidô dc

Carpel,.- ü]r sâtiooi&&
miniDâ p.m l0 (dêz)

pessoas. cquip6do com 02

srmds. 02 (du6) Vc!âs
pláshcÁ con 0l (qulÍo)
cadciro. ().r (quúlr.')

Poltmo.s. 0l (u.n) solã de

0j (rre:) lü8àrcr. lrl (üm)
espelho sorpo intcirc. 0r
(ú) a.i-qobú. súilirio
l+lurria .om sLÉ3ô P.lo
l.do dc dcntíu do câmâÍim.
03 (lrà) to âdâ! triPolár

adsPt.doM.

'ludnâçào 
bári§! cm

I nninárir dE 100§ e

tlcmeir acssóriG
neBiiriG p"Í! o PêÍf.no

(-snarios cstlltlla dc

dt nôÍDc üodizado. §dn
p€íf's dc âluminio <

rê.tmenro .ín B ilslisno
Brooo. oom modids dç

.1.00ú x .r.00o. Pdtâí cel
f€chaôírÁ iol!&nentc ern

perfeit" qrádo.

clmcizdô. Cm Prhà3
d! \m ondc toÍ
nec6slÍio. rer'cstid,o .L
C.rpetc. tcÍ crP!§idrde
minibÍ Pr.' l0 (dq)
pe$oâ!. equipldo êom 0:
(du8) cç3t!! dc lixo

smdB. 02 (duas) M6as
plístiss soÍt 04 (quâtmi

§adiirô. 01 (qütD)
Poltoíe3. 0l (um) 3oli dc

03 (trB) luciÍt§.01 (um)

espclho ooÍPo intciro. 01

(uõ) Êitob!Í. súiú;o
qui,n,e cm ec§sô Pclo
lâdo de dmúo do csorsnn.
o-1 (úà) tooradat riPolaÍ

.dsptâdoÍes.
iluminâçÀo bási§s ccrd

l,uminrns dc {nw e

tlcn:i: !§!óri6
rccesino Pan o Perfeno

Iloqui sl-D'l
9tJí,l5{79
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luncronam.nto do msm.)

House \íi\ Düplo sgÍá
montâds umÀ §rrulura psrs
o c.ntrole de som. âfÀrildâ
do paLo Írincip.l. cm
etutun tipo Box TírB.
tlni comporta de um toldo
de { ágüás de 5,0t5,0m quc
cobrini â estruturs do
primêiÍo andaÍ dc
J.oxJ Od A obctun c á

6lÍutqE dc suportc
d€!.rão obêd.s
€spq)úoâçõ§ fcibs pârs o
pâlcô pÍincipál. s.rrá
6volto Por smr rclr
hctáli@ d. pmlcçtu de ?m
de Àlbrâ. quc p.mrúr a
lkulizarào Jo Í»16

DI 101) t. ilo.u)

Houe \li.( l)üplo qeÍ!

mmtâdr mà 6butuÍ:t p3.!
o contÍole de 3oe. 3fâ§tad,
do Flco pÍinciprl. m
Blrutura tipo BoN l"ru.s.
Scrá compcb dc uú tôldo
de { ágüa! d§ 5.0\5.0m (Ius
@brirá a qtruturs do
priociro andsÍ dc
J.oxj,0fi. -{ cobeírrÍa c ,
calÍutur! d. súportc
dev6âo úc.lcccr À(

e3pscficarõcs fcilol plrd o
prbo pnncipol. S€ni

volto por uma lrl.
nclálicÂ .le froleçllo dc 2B
de âhu,a. quc pcrmil! â
Íilualizaç3o do f::lq).

DSt"\lx) t)u sDk(;tPu
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3 - CLÁUSI,LA TERCEIRA - DA vINcULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPosTA

3.1 Vurcula-sc â este Conlralo o Edltal dt'Pregâo Iiletrônico " 012011, seus Anexos e a Ata de Reg,lstro de
Preços

{. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

l.l Esle instrumento produz elbitos até o toml cumprimento das obrieâçôes F,elas partes, mesno aÉs o término
da \igénciâ dâ Ata de RegislÍo de Prcços côrnrslJôndentc. obseNado o disfroslo no ârt. 57 da Lei tt.666/93, f,orém
não ullÍâp€ssando o exercici() linitnoeiro

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONEÀ'IE

5.1, São obrigações do deteÍtor do prego registrado alénr ,jas denrais pÍevista nesta Ata e nos Anexos que irrt€grarn
e compleÍnenl,am o Edital Íelatiro ao Pregão Eletrôruco n.'Ol1:(r:i:

5.1.1 - Llxecutar â l\estâção de §eniços para a PreÍcituÍa Municipal de t]oquim, desdc que tbrmalizada a
contratáção, de acordo com o es1»cil)cado nesrâ ,\ta Ê no 

^nero 
I do Edital, que lãzem parte deste rÍstnmcnto.

resçnnsabilizando-se por e''e uois preiüzos decorÍenics do tlescumprimeato de qualquer clár-rsulo ou ocindigão
aqui cstabclccidal

5 1.2 - AFxis a conuatação- comunrcar antecipádâmenre a data € horário da entrego- úo sendo acei(o a l'restaçâo
que estl\cr 9m de§acordo com a,i espccificaçõcs c(rDíanles deste ins:úumcnto nem quaisqueÍ ploito§ de
tàtuüntnt() c\úaordiúnoi sob o pr!'it:\to de perl'cito lim,:rturarnento e coÍr]lusão do objeto co Íit:rdo.

i. l..l l)restar os esclare'cime ntos que lbrem solioitaLlos pela l'reÍêitlrra IVlLLnicrpul de Boqurm. cujas rcclumações
sc nbriga s otcndcr prontamontc. bcm como dar ciôncro ri Scorctaria dc ÂdministÍaçâo c Finanças, imcdiatarnontc
c p()r csDnlo. de qualquer anormaliúrde que !'crilic.r quando da cxecuçâo da Ata de Regrstro de heços:

5.1.4 - Dispor-se a roda e qualqu."r Í'iscalizaçâo da Prcfeiturd Murcipal dc ltoquirn, no tocaDle a ltestaçào dos
SeÍ\'iços de Locaçâo. cmlorme conlrato de PÍrstâçâo dos Sen,içrrs arsim como aô cuÍnpriment{) das ohrieEçoes
previstas nesta Ala:

5. L5 - Prorer todos os meios neocssários à Êarantia d! l),cstaçâo dos Serviços. inclusive oonsidemdôs os casos de
grerc ou çraralisação de qualqujr natuÍEza. obsenaJí, o contÍato da Prestaçâo de lÉrviços;

5 L6 - A làlta dâ kestação dos Seniços cujo scniços incumbe ao dctentor do pruso regisrrado não poderá ser
alegado oomo moÍivo maior para o atmso, má c\ccuçâo ou inex!-cuçâo do co rato de forrEcinlento e nào

e estri sujeita pelo nâo cumFÍixrenlo dos prazos e demais condições estahelecidas:

llesi Dr José -\Ird. d. I'ritn )Ír.lo.(.n(lo. Boqünrsl,.
Jí{5 191S.

a erimiÉ das pena âqu

t,
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5.1.7 - PossibilitaÍ à Prcl'citura MunictPai de BoquinL atra\es das Scçrctarias solicitantes. etàtuaÍ \-tstoÍla nas

instalaçôes do tbmecedor. a linl tlc rerifica r as cotujiçôcs Pala o aterrd iucnt() do ot)ielo regi§tlado-

Parirgrafo Prinreiro A l)l: I EN I( )l{A D( ) I'Rl:Ç( ) RllGISTRAIX) autoriza a PÍefeitna Municipâl de Boqúm

5. 1.8 - Comunicâr imedialamenlÊ à l'Íefeirura MunroiPal de Rrrquim qualquet alteÍaçâo ocoÍrida no endereço'

âná turr",L.iu 
" 

out os -julgados Decess'iÍlo' p"'u o 
'o"hit"nto 

de correspondêncial

5. L9 ResJreitar e fazer cumprir a legisla$o de seguonço e saúde no ttabalho' pl€üstas rus normas regulodoras

e peíineÍltes:

5. l.l0 - Fiscalizar o pell'eito curnpnmcnto da Prcsaçâo «los Srerr iços a quc *otrigou oaberxlo-lhe' integralmente'

os ônus decoÍenrcs. Tal tiscalizrçao oar:se1 inúependeÍ[e da que será exercida pelas Secrelarias solicitantês;

5l.l I - lndemzar terceiros e/ou a ltctêltuÍa Munrcipal dr Boquim mesmo em câso de ausênciâ ou omissâo de

fi scalização rie sua part". po, q*"q*t üã; ;;;"i;;t* '*áos' 
devendo o tbmecedor adotár todas ss medidas

;;;;i;i;;,;;- 6-"i"u""^a""i" ut 
""'gi;"iu' 

àu' uutoriaoa"t oomJrcrcntcs c as disposiçõcs lcesis ligcntcs:

5.l.l2 - Substituir e/ou relxrar os uraleriais' iÍr§diatanEute' sujeimuio-se âs pnalidades cabilcis' obsenarlo o

conuato de forDecimenro;

5.1.13 Manter seus emPÍc8ad()s. quando nas d!'pendéncias dos or8áos participantes' deüdâmentc ldenlilicâdo

com cÍachá subscÍ(o pela detentora do [e;o r"EJtrado contratada' Ã qual constnrá no minÚno sua talào s')cral

e o nome comPleto do emPreggdo;

5.1.14 - Arcar cour a§ dÊspesas para a entrega do oL{cto rto lor;al iudi§ado' apó§ a cotrtmtação'

5ll5-AÉscontÍalaçào.aceiurnasmesmascondiç(tsconlÍ3tlláis 
Ôs acÍÉ$imos ou srpressões qtE se liTeÍem

necessanos. dc âte 2),/o 1urn," " "rn- f-, ""nio 
r do Jalor ur'clatm""te conkattrdÔ' sert'rndo como hase tlc cálcttlo

pâra as alteraçôes os preços uliúrios constantcs ru PIoPosta venccoom:

5. l.l6 - Manter, drrante toda vigêncra da Ata' todas as oo[dições de habilitação e qualificaçao exiSudas-no- Edital

Íelativo a ücitação da q*f O""o"t' " 
p*tt"à-oj*' rus ternros do Aí 

,55' 
irrciso )OII' da Lei n " 8 666/1993'

que s"rá obsct t ado- quanr.ltr dos lugamentos a dclcntord do pl(âço rc$§trdüo:

5. L I t - §oücilar à Pretêilrrá M[nicipal dc Boqrrint- cm tempo habil quaisqrcr informações ou esclârecimentos

á* iig-.""1"*.' qu" ó"*rn uit'" comrrometer a c\ecuçào do oblcto contrahráli

6. DÀS RESPONSABILIDADE§ DO PROPONENTE

§aã t""p.*"Uifia"a"s do Proponente Dotentor do Itcço Rogistrado:

6. I - todo e qualquer dano que causar à PrefeituÍa Muni§iÍBl & Boquim ou a terceiros' ainda qtE culposo praticado

ÍrrÍ seus ÍrÍeÍmíos, emrn"gua,"'u -"-nauá'-;tl, nãn 
"t"tt''inan 

n" t"à-indo essa reqnnsatilidade à tiscalizaçào ou

àcompanhannenro Aa ketêltura Munrclpal de ltoqulm:

6.2 - qualquer tipo de aunuçào ou ação que r.enln o sofrer em dcc<>t*rr:tii 
1: 

tbt*it"ento em qrestâo' bem oomo

oclos contÍatos dc tÍobolho dc sc'''s cmprcgotlu'_ nlcínos nos casos quc cnvol\am cvctrtuars dccisôcs 1r'tdicrais'

Iiinil; P*ü;; ú*rcipul d" Lloq'i"''' r'le qLralq'rer sohdariedade ou responsahtlrdade I

61 - InÍ quaisqueÍ mulhs indcni/nçõc§ otr desJrevs imlÍ)§las á ConÚnlada Dclâ auÍoridade comnelenle ern

dccorrcncia do descuÍnpnÍr*nto d" iI;;.J igtlru*tntu'u ser obscnarto rn ctecuçâo do controt'r' 'I'sde qne

detldas e pagâs, as quars seráo *"tr'Uti*a" "'ú"iaittrra 
MLrnrcrpal <tr' Boquim' que licará dc plcno'ôreito'

uutoÍizrda a desoontoÍ' at q*fq'"t p"á"t""io &rido à dctentom dà preço registrado' o ralor correqnndente:

6.4 - provtdenciar PaÍa que to'dos os s€us cnprclBdos ol o1ory-m§.manrenham disciplila na execuçâo dos

serriços. promovend«, substrtr!çào, ;;;'-u'uta'*itu dc 12 idozc) horrr' aÉs a notilioaçBo' rle quiúquor

"ipJüoà"", 
ã*p"r"do consrderado com conduta iregulaÍ e itrcorveruente pela AdÍninistraçâo:

lloquim/sU.JI)u
9lt 9.J6{5

a desr:«rntar o valor correspondentc aos Íef'eridos daÍps ou pÍejuizos diÍetamente das làturas
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paganentos que lhc foÍeln deridos, ou da garanlia contatual. indepcndentemente de qualquer procedimento
judicial. assegurada a previa defesa.

PârÁgrrb Segundo - A ausencia orr omissâo.la fiscâlizâçãô d{ kel'einm MrrniciÍal de Boqúm nâo eximini a
DETENTORÁ D0 PREçO REGISTR DO das resJrcnsabihdades previstâs Ítestâ Atâ.

7. Compeúc ao o PRDFEITURÀ MUMCIPAL DO BOQUIMT

7.t Na vigêrrcia dE Ata de Regisro dc PÍeços, conlpromcte-se o Órgão Gerlor gerenciar o objeto nos temros
abaixo.

Ressalte-se qre a ltscalização exercida çela CON-IRATANTIi nâ<r exclldÍá oü reduzift{ a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e peÍtbrla c\ecução do objeto cootrâtual.

a) prcstar informaçõcs c csclarccimcnlos qrrc vcnham scr soüciuldos pch Empr6. Prerlador.a dos
§cni'os:

b) notificar. por escrito. â Emprcsa vcncedora do RP quaisqucr irrcgularidades encontadas na execução
dos serviços- tjxatrdo prazo Êlra sru coÍreçâo:

c) atosta. a(s) Notar.s) fiscâl(is) aprL-scntadas pela empresa- r.liscriminando todo os sen,iços Íealizados;

d) et'etuar os plarnentos detidos, nas c.rndiçôes estabelecidas. dcJ,ois de constatado o cuÍnpÍimeÍlto
ctetivo das otrigações assuuritlast

e) participar ativamerúe das sisteÍruíticas de írpen'isão- âcompanhaÍEnto e controle da execuçâo dos
seruços. que serão realizados fx)r um repÍesentante (tiscal de execuçâo), designado pela Auto dade
comptente, nos teÍÍros do art. 67 da Lei n'8.666/93:

Í) prooeder a listoria dos ilens çam vários Lventos Iáis çon'!o Micarcta, Foíejos Juninos, I'esta da Laranja,
dcsfile cilico, rlentre outros. deslc Mudcípio, rclarrdo a uülizaçâo rlaqueles que esrcjarD ern desacordo
com os padóes estipulados

S - CLÁUSULA OITÂVA . DÂ ENTREGA E DO RECEBIIIÍINTO

8.1. Os serviços o§elos desta lioit!çâo poderão ser recebidos:

a) Provisoriamclto, JuÍa et'eito de poíerior terifioação da coutbrrnidadc de aoordo com as espccificaçôes: ,i
b) Detinitiramente, medianúe terfio circunstanciado, aÉs aistoÍia e yedficagão qre cornprove a

ade+Eção do objeto aos termos do lldilal- obserwdo o disFrrsto no .Arl. 69 da Lei n' 8 66,6/93

8.2 A empresa dÊtentom do Repsstro de Preços lioará obrigadn a .ubstituir. imediatamente, os itens da licit.So
quc licrcm a scr rccusados por outros quc atcndam âs crigóncias do o&tll.

8.3. A empresa licará obrigada a substitr-rir os itcns rejeihdos. no prazo mârimo de 06 (reir) horar.
independollemente da aplicaçâo das penalidades cabireis- sem ônus pâra & S€cretsrl& Gertors;

PÁRÁGRÁFO ÚMCO - Im conlbrmidade com os adigos 73 c 75 da Ler n" 8.66í93, o objeto do pÍesede
Contrato scú recebido ÍElo s€toÍ cornpetente d8 CONTRÂTANTE, no(s) seguintô(s) local(is): Trccho da avenida
.IACOMII-DES BARRFTO e AV. §IMPLICIAM ) t ]--RNAM)F:S l)A FONSECA nos dias 06 e 07 dê maio de
2021

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÀO E DO GERENCIAMENTO DO OBIETO

9.1. A PrEstação dos Seniços regrstüdo scrá clbtüada atluves dâ emissào de Contmto, cmitido pela Secreta a
(;esioú do Rcgistro de L) lnazo de cxecrção düs scÍviços, afós l'onnalizada a solicitaçÀo não de\,erá ser

e oilo) hores, e as obrigagões assumidas de\.erâo ser e\ecutadas ticlÍncnte pelas paíes.supenor â .llJ (

hrçr Dr. Jo.ó Urrir de P.k. \teb. Ccnrm. Boqdovs}j.
FoFr (79)JGIS{919.
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de sua iu€\crJuçAo total ou Ptcial.

g.1 ( ) &rcumento de que tratâ o subitem anterior terá caÍáteÍ conv(Ealório e será eÍnitido em 03 (três) vias dentfo

ã" p",,o ,,,Àtin," ,Jc ô5 lcincol thas a cont.r da dâtâ de con'ocação pam assinatuÍâ' As rTas serão distnbuidâ§

*,[ o ti"ir*," de pÍeço regi§trado. a SecretaÍia Gestom do Registro de Preços e a Comissâo PerÍnânente de

Licitaçao, pom arqúi'o nos 
^utos 

do Pftxesso Licitatório corre§Ponde E'

9.3. A empresa detentom <lo Rcgistro de Proços ficani obrigada a responsabilizar-se oom as despesas reltre es a:

&) TraNporae,lnttahçÃo, opera§ão, montagem c dclmontrgem dor eqrdp&Eento§'obflgaçôet

íabelhistas e irevidenciárir§ c ertrirsio de ART parr os itêr3 que fonm erigidc no editrl

g.4, os prazos, a firrma de entregs, dc recebimc o- de aceite e as demais oondigões de exeolçío do objeto §erão

dcfinidos na Ordcm dc Scrviço c ncstc Edital c **us ancxos'

9.5.Nâos§ráaq,itaaPc§t,açüod§scl1içoou]olüot€!úrasidoautoriza<loouque,plrqualquerllloti!.o.nãoe§tc,ia
de acordo com os rcÍmos e condiçôes estab€lecidas rcste Edihl e seus Anexos'

9.6 No caso de desconÍomidades na pÍrslâçâo tlo sen iço. local de entÍe8p, aceite e Íecebinpnto, trencioiàrio do

RegistÍo de PreTos Lieveú sanar a inigularidade dentro do prazo que fôr estabelecido ou aPrcsentat recuÍso' no

p-r"?ã ,f" ós i"iti.r"l aos úteis do reooÜirnento .ia «rtificagãá, cabenô ao órgÃo paniciponte 6 soluçã,) definitil'{t

da questâo.

9.7 - lixecutado o objcto contatual, seú ele recebido em confomidade com as disçnsições contidas nos aÍs 73 a

iã, aa f ei n.ffflSl 
-A 

Sôcrcarrir Municipat de Educaçio' CulturÀ E§poúe c Lrzrct rqeitaú' no todo ou em

pàL, u 
"*".uçao 

do obieto em desacordo com as condições estâbelecldas nesle Temo de RefeÉncn e no

InstruÍrento Contratual.

9.8 - A exeoução rlo objeto será fiscalizada e gerenciada por reprcsootaÍrte da CONTRÀTANTE' cspecialmente

rtesignado para csse fiô a scr trprrtunamelic indicario pela Secftaris Municipd ds Educrçio' Cultur"

ilô;;; i;;;;pr; serr irJor ütloado pcla socrcraria qrr posleriormcnrc oonrrdrar o objcto regisrrddo.

9.9 - A Sêcrctrri. Municiprl de Educeçiio, Cultura' E§porte e Ltzer Íegi§Íani todas as ocorrências

relacroaadas com a e\eelção do objeto' devendo amda:

a) ateíar os notâs fiscais correspondenles à e\eouçôo do objeto contmtuall

b) soticitar à coNl RATAI)A e s€us plrpostos. temPesi\amelrte- tor.las as proüdências trccessiidas pam a

boa e\ecuçâo do objeto contratual;

c)emitiÍParecercsemtodo§osâtosdâAdÍruni§tÍaçãoÍelati\,osàexecuçãodoobjetoe,ernesPecial.Íu
aplicaÉo das sançôes estabelccidas;

d) rlctcrminar o que lbr neccssáno a repularização de làltas lrrificadas:

e) sustaÍ os pagamenlo§ das faturas' no caso de inobsen'ância pela CONTRÂTADA de qualquer

rle scrmprinrnto rlo Termo conlmltüd.

0 reSisúar as ocorÍênoias havidas, tirmado jurtamente coú o preposto 
'Ja 

CON-TRAIADA

g.l0 - A fisoolizrry'o exercida pela CoNTRÁTAME nio erclüú ou rcduziri a rcrponsabilidade da

CONTRÂTADA pels compleaN e perfeiÍà execuçio do olrjeto contraturl

de acordo com as oondiçôcs ar.ença&rs e as normas legais pninentes- resçnndendo cada uma pelas consequências

9.ll No câso dc atiesào á Ata de llcgistro de Preços loÍ outÍas instituições TnteÍessadas, a contÍatação com o

Íbmecedor registrado, aÉs indicâçito Íl(llo ór€áô gcrenciador do Registro de Prcços, será ltrrmaüzada fElo órgâo

lntcÍcssrllio for tnlcÍmedlo de lnskúnento ContÍatuâl ou outro disposrtivo similaÍ nos teÍmos do

I1'rçr Dx Jsa Mariâ de Pâiv. !t lo. Ccnrm. Boquiní§l-.
Fomr (7r)3fl5 l919'
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IO. DO PAGAIVIEMO;

l0 l. O pagame o das obripaçôes relativas ao çontrato dcvc obcdcccr e cumprir a ordem crcoológica das datas
das resJecliras exigàcias, a teoÍ &) que dispõe o an 7'' § /. incisô III, da l.ei n' 4.120/1964, aÍt. 5' e 7', § 2",
inciso llt. da Lei n'8.6ó6/93.

10.2. Caherá a Secretoria Municipal de liducaçâo atestír as notas Íisc&is corresponrlentes â exccuÉo do obieto
oontmtual:

10.2.1. Havcndo alras{) de paliirtrrcnt(). a pttrccll irtrusa,.ll scÍá atualizada scgundo a rariação clo INI)C.
desde a data final do periodo de adimpleme o, atc a Jalil do cl'clivo yngamento. Para o efeito deste ilem, nâo scrão
computados os atmsos atribrúveis à conlrâtatla e os clt»orrcntes da não aprovação dos docuÍnentos de qrúEçâo ou
alnda da nâo aceitação do mâterlal:

r) Juntamente corD a aFresentaçâo da N{)ta Frscal. a Progrir:ntc deverá comprovar. Íro ato do pa€lamento. ri srur

rcgularidade com o FGTS. INSS- Uniào- Hstado, lvluurcil'rio e Ccrtrdão Ncgatira de Débitos lrabalhistas (CNDI).
aprcs€ntando cópias das respectÍ\as ceÍtrdõcs.

10.3. De acordo com o An. 185 do Re8ulamerto do ICI4S do Lstrdo de Sergupe, aquele que paíicipar dc licÍaçao
neste Estado c qtte adquinr mercadorias ale or[Ías rrnicla<jes <in lcderaçâo. Íecolheú impoÍo coÍÍespondente ir
drt-crença entre a alíquota inlertur e a úlcrcsladl[i.

10,{. ScÉ .cúidr uDs târl dc fiscaliz.çio dos conttalos refercntc r fomecimcnto dc produtos ou scniços
com a rliquolâ de l*57. (um e meio por cento) .o§ .íntrato!, vrlor cfcaito, incidirdo Dr 6nte sobrc os
prgsmcnlos a parair do primeiro mês de eretuçío confonre arl 16ó da I-€i Municipal n" 851/2018.

lí1.5, A trra nio incidê quândo o \Àlor mensrl é itlferhr ro salário mínimo.

10.6. A texa seú calculede em funçio do r rlor do crontrsto mensal/frtura.

10,7. Do talor global conlraaldo pâtÀ a presÍ!çio dos s(rr.liços sêriio rrtidos os impostos deridos de a.$rdo
comas lcgislaçõcs ügcntcs c o cnquedramcnto contílrii ds cmprcsa vcnccdora do ccrtlnr.

IO . CLÁUSTJLA DÉCIMA - Do vÂI-oR E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

lí) I 
^lribui-sc 

o presenlc Conrxl(r o \'â11)r Biohal r[' R§ 7.91]0,ffi (§êlr: rnil e no]e.entos rcaii).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão iiclusas no lalor acima kxlas as despesas necessárias. lais como; mãodc-
obro, tributos, eÍnoluneÍltos, despesos indirelas. encügos sociars ou quarsqucr ourros gastos nâo especiticÍldos.
occessiirios ao pert'eito curnp,rimento das obrieLaç{ios c()nslantes ncsle oontrato:

PARICRAFO SEGUNDO - Os recurxrs serào alocados nríe cxcrcicio. à co a da CONTRÂTÂNTE. na
seguinte classili)açâo orçamentária:

COD. UNID.
ORÇA}IENTÁRtA

FUNCÃO I PROJETO s-^TUREZ^
PROC RÂMA ] ATTVIDADE DÂ DESPESÁ

FONTE DE
RECLÍRSOS

I 10.1 ll :19: r,00.t 2t\21 | I90l90mO 150000t)0

PARAGRAFO TERCEIRO - () .mpenix) dc dorílç(-)os (nçirlrcnlrÍiâs süplemcntâres âte o linile {lo \rlor
cornSldo do Contrâto nào caracteizam sua :rltcraçào. podend() ser rclustrados F)()r simples apostlla. dispnsândo r
oclr-'haçâo de aditamento. consoanle làcuirltdo insclta oo lrl 65. §8"daLein"8.666/93.

I I . CLÁUSULA DÉCIMA PRIITIEIRA . DOS 
^CRT.SCII\IOS 

E SI,'PRESSÕES

I I I A COI{TRÂTADA obriga-se a aceitar os acrcscimos ou suf,rcss{'ies do objeto dese Contrato que sÊ fizerem
nece\-siirios, ale o ljmite Íàcultaô J'ela regra do t'anigraÍb 1", anigo 65 da T.ei n" 8 666191 e alteràçôes Jxrseriores.
podendo a supressão e\ceder tÂl lünite, dey.ie quc rcsull.mte d!' acordo eot e os celebranles. nos termos do
Parágrafo 2'', lnciso Il do mesrno artigo, codbmre reílaçâo introduzida pta Lei n" 9.648/98.

CIMA SEGLNDÀ . DAS PfNALIDADES

fDç. I». Jo3ó :Urrir d. Pxi, )Ieh. ( mlm. BoqdÍrltll.

'É
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aplioar à CONTRATÂDA as seguinles satções. segtutdo a graüdade da faha comctida:

I - tdvertêtrci. €scritl: quândo se lratâÍ de itrfração leve, a juizo dâ tiscalização, rro cáso de descurnprimento das

ob,ngações e responsabilidades âssumidas neste contmlo ou âinda, Íro caso de outras ocoÍências que possam

aoanetar prejüzás à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicagão de sanção mais grave;

II - multrsr

à) 0,01% (rt* cenrésirras pot cerúo) por dia sohrc o valor dos mrteÍiais de con$n§ão. hidniulico. elétrico,

scgurança e equrpaÍnenlos com ataso. decorridos 30 (tnnla) dias de atmso o CONTRÂTANTE poderá decidrr

pela oontinüdade da multa ou pela rcscisâo- em razão da incxecuçâo total.

h) 0,06% (seis centésinat por cento) yt clia sobe r.r rulor global destc cofltlato, pdra oconências de ataso§ eur

qualqueÍ outro prazo pre\ isto ncsto instnrÍnentt, . rúo abrangido pelas demais alineas

cl S% (cinco pt r cénfo) por dra sobrc o valoÍ d)s materüus de consrução, hr&áulico, elétrico. s:gturança e

equiJxrnrentos qrestionado. pelo não cumprinrerto dr qu.lisqucÍ condrções de Eamotia estábelecido no contmto

c)) 5 ,% (cinco por cento) solnE o valoÍ global atualiz.urlo do oo trato, pela túo ttunulerção das ctrldiçôes de

habilitaçâo e qualilicaçáo exigida§ no instÍurnento oolvooatório

e\ 20 % Oin c pot cenb) sobre o lalor do cootmlo. ms hiÉleses de rccusa na as§irulttlra do contrato, rcscisão

contrahrai por úexecuçâo do contrato - caraotedzsndo-se $raodo houver reiterado descuÍnprimento de obngações

controtuais -. cntrcpa inltnor a 5094 lcioqücnto por ccíto) do con[atado, atÍaso supcrior ao prazo limitc dc trina

dias. estabeleci<b Àa alirpa "a'. ou os rnjços lbrern pÍcstados fora das esÍ,ccit'ioaçôes constantcs do Termo &
RcferÉrrü e da propo§â da CONTRATADA.

III - surpenúo temporirh de participor em liciugão e impedimento de cont.atâÍ com a Administação, pelo

prazo úo superioÍ a 2 (dois) anos:

IV - declaraçio rte inidoncidadc para licitar ou oontratar com a A&ninistraçâo Púbüca eÍrquanto peÍduÍaÍEm os

moüvos que determilratalll sua puüçio ou até que seju prounr\'ida a sua rcabilitaçâo perante a pÍópria autoridsde

que aplicÀu a penalidade. que será concedida sirmpÍe que o contratado ressarcir a AdÍnirusúaçào ÍElos pleiúzos

restdtantes e após decorriclo o prazo da sarção aplicada cÔm base Ím inciso ânlerior

PAR1IGRAFO PRfMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua Foposto, nôo celebrar o

contrato, deixar de entrogar ou aplessntar docuncltação làtsa exigida para o cedame, ensejaÍ o retârdamento da

exeçuçâo de seu objeto, úo rnarrtil'er a proposta- lâlhar ou liaudar Da exeouçâo do contmto, oornportar-se de modo

ini4ônco tru comeier fraudç fiscal, lic.rd impcrldo de licilar e cotrtratar com a 
^dministr.rçâo 

PÍrblica e. será

descrçdenciado nos sisternas de cadastramento de tbmecedorss a que se rel'ere o art. t4 do DecÍclo MuniciFl que

regulnmenta esta modâlidade de licitaç.no, pelo pÍazo de alé 5 (cinco) ano§, sem prejuizo das mullas prclrstâs no

cdital e no contrato e das dernars cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O ralor conespondcntc a qualquer multa aplicada à CONTRATADA' garanlida a

.t»ierràrcia r.1os prilcipios do contraditóiio e da arnpla r.lcfesa, poderá ser tlcv;outaü de aooldo r:ottt rr Paúgralir
quarto desta Cliiusuia, ou ainda, a cdlerio da CONTRÂTANTE, lia l)AM - Documento dc Arrecadação

ü,nicipal, informando a ll(i \\ri\\\x. a (iF:STÂ(): xxxxxx\\: o CÓDI(í): \\\\\\ e o CNPJ da

CONTiIATADA, em ate l0 (dcz) dias aÉs o recebimcrto da úohficação, Iicando â CON-TRÂ'IADA obngada

a comprorar o recolhimento, riediante a apr:ess[açâo da côpra da reltrida_güa. O fbrmulírio DAM podeá ser

obtidr no setor de ÀrreoúdÂçôo da PMB, §itrlsda a Praça Dr. Jose Maria de Paira Meilo, oentro Boquin/sE-

pAfuiGRAFO TERCEIRO - Decom<i.r o prazo de l0 (dsz) dias para o rqjolhimento da mulu. o débito scrá

acrcscido de 1% (um por crnto) d! mora por nrôVfração. inclusive referente ao mês da quitaçâo/consolidação do

debito. limitado o pagÂmento com atraso em até 60 (sessenta) dias â[ós a data da notiÍicâçâo, e, alós este PÍazo

o debito será cobrado ludiciahnente-

12.l l'ela inc\ecuçâo total ou parcial destc Contrato. a CONTRÂTANTE podcrá, garantida a pre\ia dct-esa,

PARÁGRAFO QLARTO - No casr, ilc a COIYIRATADA scr crcdom dc ralor suficicntc, o

ao dcsco»to ch urulta delidr na do crédito

rl. §. Dr: Joli \I!l"i,l dc P.irr IIek. C.ntm. Boqulú!'SE.
J6{S-r919.
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PIPICUFO QUffffo - s. u r".rtu
respondeú a CONTRÂTÂDÂ pela sua <lifoenç.r- podendo ser csta oobruda i uliciakncnLe.

PARTIGRÂFO SEXTO - As sançCres pÍcvistas nos iacisos I. Ill e Mesta Clársula poderão ser aplicadas
juEtamente com as do inciso II, tàcultada a tlelbsa prérra do rnteressado, no respectivo proccsso, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do artigo tl7 da l,ei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTMO - A sançâo estabelesidr no iluiso IV rlcsta Clár.rsula é tlc courpetência !')iclusiva do
Seúor Prefeilo Mturicipal de Boquim, facultada ü dcl'csa do intcrcsJado no respectivo prcccsÍ), no prazo de 10
(dez) diâs dâ abeír[â de visla, frxlendo á re:rhi]ihFo ser re<]tlcirla após 02 (dois) anos de srm aplicaçâo, nos
teÍmos do § 3", do aíigo E7 da l,ei n" 8 666/rl.

PARTIGRÂFO OITAVO - ,As müus nio taÍl cânilcr in«icnizatorio c scu pogamcnto rüo cximirá a
CONTRÂTADA de ser aciomda judicralmente pela responsabilidade ciril dcrivada de perdas e danos junto â

CONTRATANTE. dccorrentes das inüaçilcs oomcli<las.

r.] - CLÁIJSTJLA DÉCIMÂ TERCf,ÍRA - DA RESCI§Ão

13.1 Aincxecçâo tohl ouparcial do Contr.tto enlcja suâ re$isão pela CONTRÀTANTE. com as oonsequôncias
p.evistos obaixo.

PARAGRÁFO PRIMEIRO - A re sr:isào corúartrrl gr.lcrii *-r

I - determinada F)r ato unilaterale ericrito da CONTRATANTE, nos cnsrls cnumeÉdos nos incisos i a Xll e XVll
do aí. 78 da Lei n" 8.64{)/91.

II - amigritcl, por ocordo entre âs pqrta§, mcdiante autorizêçâo escrita c. lundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no proce*so de licitação, dcsde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III jucliciul- nos temros ü legislaçâ('.

PARTICRÀFO SEGUNDO - Con<itucm môlilos pâÍa rercisâo do conlrato os preüstos no aí. 78 da Lei no
8.666/93:

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso <h rcscisào prcriía flos ücisos XII a XVII do art. 78 da Lci n' 8.6(16193.
sem clue haja culpa da CONTRÂTADA, scrir csta ressarcida dos feiuizos rcgulamoote comprolados, quando os
hourer solrido.

PÂRÁGRÂFO QUARTO - A rescisão conlrallral de que tÍât. o incivr I do art. 79 acarreta as consequências
pÍevistas no art. 80, incisos I a lV, ambos da l-ci o'' E.666/93.

l4 - cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS C-ÀSOS OMISSO§

14. I A cxecuçâo dcste cootrato- bclu assirl: os sasos llelc oolirs(]s. rcgularn-sc pelas cláusulas corrtratrois e Flos
preceitos de direito público. aplicandGse-lhes, supletivamente. os princípios de teoria gpral dcrs conúatos e as
disposi@es de direito prir,ado, na tbrma do artigo 54 da Lei n'8.66ó/93.

15 - CLÁUSULA DÉCIMÀ QTIINTA - DA ANÁLISE

15. I A minuta do prcscntc ContÍato foi dcvidamcntc analisoda c apovada Jrla Procumdoria Ccral do N{unicipirr,
conlbrme determina a legislação enr ligor.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.l A publicaçâo ÍesuÍnida deste lnslrumenlo, na lmprensa üicial, que é condrção indispensivel pam sr-ra

eficácia. seni prondenciada pela CONTRATÂNTE até o qrümo tlia úil do mês seguiate ao de sua assinatura.
20 (vint§) dias a ponir daqucla data. nos tcrmos do parágrafb únioo do o*. 6l da Lci nô

Pmçi t». Joré }trri. de Psir. MêIo. ( entm. BoqdÍn/SE.
Fom: (79).'ó15-lrl9.

Para ocolÍcr no
I 666/91.



un#86
ES]"IT)() Df SERGIPE

l'Rl:l l!lTt R.\ 1Il'\I('tP-\LDE BOQI'l]ll

17 . CLÁUSULÀ DÉCIMA SITIMA _ DO FORO

l?.1 O Foro para dirimir questões relativas à preselte contratação seá o loro da Comarca de Boquirn/SE, com
prejuim a qrâlquer outro, Jrrr mais Jnir,iicgiado $re scjâ

E, J»r estarem assim justos c contÍatâdos. assinam o presente instrunento em 03 (tÉs) üas de igual teor e forma,

p-u todo" os fins prcr,istos em úreito, oa Presença das duas testemunha§ ôbaixo ideltificadas' que a tudo

assistiram e que tambérn o subsoÍevem.

Boquim/SE, l0 de abrú de 2(123

T SANTOS
tTo

TANTE

Testemunhas:

GtÔRGE GRACÀ
GUÊDÉS:8/856298553

PACIFIC ORCANIZÀDORA DE EVf,NTOS LTDA EPP

GEORCE CRAÇÀ GUEDES DOS SANTOS
CONTRATADA

cPF' 0-§.) - 'gs-Yo
cPFtnÇ+, h Çnç -1r

t\aç, Di J(Ba ltâriÀ d. P.irr lllek. C.Ítm. BoqúoíSE.
!bÉ: (79).1fl5_1919.
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